INDICAÇÃO n.º 005/2025
Ver.ª Sidirléia Argenta Assmann - PT

TEOR DA INDICAÇÃO:

	A vereadora infra-assinada, nos termos do art. 126 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer desse Plenário o acolhimento da presente Indicação:

Que o Governo Estadual de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE, adote providências visando a implantação de redutor de velocidade na SC-160, nas proximidades do acesso a Escola Municipal Pe. Jorge Annecken, localizada em Linha Bela Vista, no Município São Carlos/SC. 

Justifica-se a indicação, em razão das características e condições da via no referido trecho, que comprometem a visibilidade dos motoristas e aumentam o risco de acidentes. A falta de mecanismos adequados para a redução da velocidade tem resultado em manobras arriscadas, colocando em perigo os usuários da rodovia, especialmente aos que utilizam o transporte escolar.

A implantação de um redutor de velocidade contribuirá significativamente para a segurança viária, prevenindo acidentes e garantindo maior proteção a todos que transitam pelo local. Diante disso, solicitamos que o Governo Estadual adote as medidas necessárias com a máxima urgência.

Nestes termos, requer aprovação da presente indicação em Plenário.
SALA DAS SESSÕES, em 10 de Fevereiro de 2025.
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